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CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 006/2017 

RESPOSTAS AOS QUESTIONAMENTOS 

 

Questionamento 5: 

 Item 5. da planilha “09-Planilhas_do_Plano_de_Negócios_das_Rodovias” 

 

Respostas:  

a) Verificar ERRATA Nº 2, publicada no site da SETOP 

http://www.setop.mg.gov.br/component/gmg/page/2269-concorrencia-publica-

internacional-006-2017 

b) Verificar ERRATA Nº 2, publicada no site da SETOP 

http://www.setop.mg.gov.br/component/gmg/page/2269-concorrencia-publica-

internacional-006-2017 

http://www.setop.mg.gov.br/component/gmg/page/2269-concorrencia-publica-internacional-006-2017
http://www.setop.mg.gov.br/component/gmg/page/2269-concorrencia-publica-internacional-006-2017
http://www.setop.mg.gov.br/component/gmg/page/2269-concorrencia-publica-internacional-006-2017
http://www.setop.mg.gov.br/component/gmg/page/2269-concorrencia-publica-internacional-006-2017
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Questionamento 6: 

 Item 5. da planilha “09-Planilhas_do_Plano_de_Negócios_das_Rodovias” 

ESCLARECIMENTO 02: Entendemos que se o valor definidos na pergunta 1, for insuficiente para a 

Compensação Ambiental, haverá a necessidade do reequilíbrio econômico-financeiro imediato do 

contrato. Está correto nosso entendimento? 

Resposta: Não. O valor referente à Compensação Ambiental, conforme preconiza a 

legislação pertinente (Artigo 36 da Lei 9.985 de 18 de julho de 2000 e Artigo 2º da 

Deliberação Normativa COPAM-MG Nº 94, de 12 de abril de 2006 - que estabelece 

os procedimentos para a aplicação da compensação ambiental de empreendimentos 

de que trata a Lei 9.985) deve ser calculado pelas Licitantes, em conformidade com 

seus orçamentos para os investimentos a serem realizados pela futura 

Concessionária, incluindo os investimentos obrigatórios e outros que os estudos das 

Licitantes porventura venham a prever como necessários. O valor consignado neste 

item é de inteira responsabilidade das Licitantes e não será, em hipótese alguma, 

motivo de reequilíbrio econômico financeiro do Contrato de Concessão. 

 

Questionamento 7: 

 Item 5. da planilha “09-Planilhas_do_Plano_de_Negócios_das_Rodovias” 

Resposta: Não. O valor referente à Compensação Ambiental, a ser dimensionado, orçado e 

considerado pelas Licitantes em seus Planos de Negócios das Rodovias, refere-se ao  
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atendimento à legislação ambiental pertinente ao tipo de empreendimento de que trata o 

Edital. (Artigo 36 da Lei 9.985 de 18 de julho de 2000 e Artigo 2º da Deliberação Normativa 

COPAM-MG Nº 94, de 12 de abril de 2006 - que estabelece os procedimentos para a 

aplicação da compensação ambiental de empreendimentos de que trata a Lei 9.985). 

 

Questionamento 8: 

 Questionamentos referentes aos passivos ambientais. 
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Nota-se na tabela acima, que o Programa de Passivos Ambientais (A18), faz a seguinte descrição: 

“Recuperação dos passivos ambientais já levantados” (B18), em custo unitário (C18) sem valor de 

referência; custo total (D18) sem valor de referência; frequência (E18) sem referência; prazo de 60 

meses(F18) e observações (G18) “incluídos nas fases de trabalhos iniciais (TI) e Recuperação das 

Rodovias”. 
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Respostas:  

1) Entendimento incorreto. O item 1.10 do Edital e a Cláusula 14 da Minuta do 

Contrato, definem que o passivo ambiental anterior a data da assinatura do 

Contrato e do Termo de Entrega do Sistema Existente, dentro da faixa de 

domínio das rodovias componentes do Lote, é de responsabilidade da futura 
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Concessionária. Ressaltamos ainda que o item 1.7. do Edital deve ser 

observado, e esclarecemos que não será, em nenhuma hipótese, a variação dos 

valores consignados pelas Licitantes em seus Planos de Negócios motivo de 

reequilíbrio econômico financeiro. O cronograma para o saneamento dos 

passivos ambientais existentes deve seguir o cronograma do item 3.1.5 do PER 

das fases de Trabalhos Iniciais e Recuperação Estrutural (do 1º ao 5º ano da 

Concessão).  

Os custos com solução dos passivos ambientais existentes, se encontram 

consignados nos itens “TERRAPLENOS E ESTRUTURA DE CONTENÇÃO” 

(Planilha – Recuperacao_Lote_BR_135_Consolidado”) e  “OCUPAÇÕES 

IRREGULARES” (Planilha Meio_Ambiente_Lote_BR_135_Consolidado_Rev_2 

– ABA “Reassentamento”). Na Planilha “OPEX_Lote_BR_135_Consolidado”, 

aba “Custos Ambientais – Operação” está indicado que o “Programa de 

Recuperação de Passivos Ambientais” está “Incluído nas Fases de Trabalhos 

Iniciais (TI) e Recuperação das Rodovias”. 

2) Entendimento correto. 

3) Entendimento incorreto. 

4) Entendimento incorreto.  


